CAPITAL
SOU SECURITIZADORA S.A.
CNPJ n?62.271.128/0001-47

ATA DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 2* (SEGUNDA)
EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA
ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM ATE 4 (QUATRO) SERIES ADICIONAIS, PARA
COLOCACAO PRIVADA, DA SOU SECURITIZADORA S.A., LASTREADA EM
DIREITOS CREDITORIOS CEDIDOS PELA VIA CAPITAL SOCIEDADE DE
CREDITO DIRETO S.A E PELA QI SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A,
REALIZADA EM 30 DE MARCO DE 2026.

1. DATA, HORA E LOCAL: no dia 30 de marg¢o de 2026, as 16:00 horas, de forma
exclusivamente digital, Assembleia Especial de Debenturistas, nos termos da Escritura de
Emissdo, coordenada pela SOU Securitizadora S.A., sociedade por agdes, com sede na Cidade
de Barueri, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, n°. 939, 8°
andar, Edificio Jacaranda, CEP: 06460-040, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(“CNPJ”) sob o n° 62.271.128/0001-47 (“Emissora”™).

2. CONVOCACAO: Dispensada a publicagio de edital de convocagio, em razio da presenca
da totalidade dos Debenturistas da 2* (Emissdo) Emissao da Emissora (“Titulares das Debéntures”
“Emiss@o” e “Debéntures”, respectivamente).

3. PRESENCA: presentes os representantes (i) da Emissora; (ii) Titulares das Debéntures
representando 100% (cem por cento) das Debéntures em circulagdo da 2* emissdo, conforme lista
de presenga constante no Anexo I a presente Ata; e ainda, representantes do (iii) PRATA
DIGITAL LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de Barueri, Estado de Sdo Paulo, na
Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, n°. 939., Edificio Jacaranda, CEP: 06460-040,
inscrita CNPJ/ME sob o n°. 40.050.004/0001-07 e com seus atos constitutivos registrados perante
a Junta Comercial do Estado de Sao Paulo (“JUCESP”), neste ato representada na forma de seu
Contrato Social, na qualidade de Originadora dos Direitos Creditdrios que lastreiam a Emissdo e
Interveniente na Escritura de Emissdo (“Originador™).

4. MESA: Presidente: Henrique Carvalho Silva; Secretaria: Cristiana Oliveira Santos
Ferreira.

4.1. A Mesa declarou regularmente instalados os trabalhos da Assembleia, estando presente
quorum suficiente para deliberacdo, conforme disposto na Escritura de Emisséo.

5. ORDEM DO DIA: deliberar sobre:

(i) deliberar a aprovagdo da ampliagdo do numero de séries da 2? emissdo de debéntures, com a
criacdo de quatro novas séries, sendo a Quarta série, Quinta Série, Sexta Série e Sétima Série.
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(ii) Deliberar sobre a alteragdo das Clausulas 2.6 a 2.7.1 da Escritura de Emissdo, a fim de refletir
a nova estrutura de distribui¢do, registro, negociagdo, custddia eletronica e escrituragdo das
debéntures, bem como atualizar as disposi¢des relativas aos investidores de cada série, sendo:

2.6. Distribuicdo, Negociacido, Custddia Eletronica e Escrituracdo das Debéntures Primeira Série,
Debéntures da Segunda Série, Debéntures da Quarta Série e Debéntures da Sexta Série. As
Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série, as Debéntures da Quarta Série e
as Debéntures da Sexta Série serdo objeto de Colocacdo Privada e somente serdo registradas em
nome do titular no CETIP21 — Titulos e Valores Mobilidrios, também administrado e

operacionalizado pela B3 (“CETIP21”) para liquidagéo financeira de seus eventos de pagamento
via B3, sendo certo que serdo registradas para distribui¢do no mercado primario, ficando vedada
a negociagdo no mercado secundario via B3. Sem prejuizo do acima disposto, as Debéntures da
Primeira Série, Debéntures da Segunda Série, Debéntures da Quarta Série ¢ Debéntures da Sexta
Série serdo escrituradas junto ao Escriturador.

2.6.1. As Debéntures da Primeira Série, Debéntures da Segunda Série, Debéntures Quarta
Série, Debéntures Quinta Série e Debéntures Sexta Série serdo adquiridas exclusivamente
pelos Investidores SVN, observada a possibilidade de cessdo dos direitos e obrigagdes
relacionadas a subscrigdo e integralizagdo das Debéntures a terceiros relacionados aos
Investidores SVN, nos termos do competente Compromisso de Investimento
(“Debenturistas da Primeira Série”, “Debenturistas da Segunda Série”, “Debenturistas da
Quarta Série”, “Debenturistas da Quinta Série” e “Debenturistas da Sexta Série”), bem
como por determinadas partes envolvidas na emissdo de Debéntures e ndo poderdo ser
negociadas no mercado secundario via B3. As Debéntures da Primeira Série, as
Debéntures da Segunda Série, Debéntures da Quarta Série, Debéntures da Quinta Série
e Debéntures da Sexta Série terdo o volume de integraliza¢des pré-definidas pelos
Debenturistas da Primeira Série, Segunda Série, Quarta Série, Quinta Série e Sexta Série
sendo limitado a R$10.000.000,00 (dez milhdes de reais) para os Debenturistas da
Primeira Série e sendo limitado a R$589.000,00 (quinhentos e oitenta e nove mil reais)
para os Debenturistas da Segunda Série, sendo limitado a R$13.334.000,00 (treze
milhdes trezentos e trinta e quatro mil reais) para os Debenturistas da Quarta Série
observado o cumprimento do Indice de Subordinagdo, sendo limitado a R$6.666.000,00
(Seis milhdes seiscentos e sessenta e seis mil reais) para os Debenturistas da Quinta
Série  observado o cumprimento do Indice de Subordina¢io e sendo limitado a
R$1.178.000,00 (um milhfio cento e setenta e oito mil reais) para os Debenturistas da
Sexta Série observado o cumprimento do Indice de Subordinagio.

2.7. Registro, Negociacdo, Custddia Eletronica e Escrituracio das Debéntures Terceira Série,
Debéntures Sétima série. As Debéntures Terceira Série e Debéntures Sétima Série ndo serdo

registradas em nome do titular no CETIP21 para liquida¢do financeira de seus eventos de
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pagamento via B3, sendo certo que néo serdo registradas para distribui¢do no mercado primario,
ficando vedada a negociag¢do no mercado secundario via B3.

2.7.1. As Debéntures da Terceira Série e Debéntures da Sétima Série serdo adquiridas
exclusivamente pelo Prata Digital e/ou por seus socios, e pelos Investidores Atlas,
observada a possibilidade de cessdo dos direitos ¢ obrigagdes relacionadas a subscri¢do e
integralizacdo das Debéntures a terceiros relacionados aos Investidores Atlas, nos termos
do competente Compromisso de Investimento (“Debenturistas da Terceira Série e

Debenturistas da Sétima Série”), bem como por determinadas partes envolvidas na

emissdo das Debéntures e ndo poderdo ser negociadas no mercado secundario. As
Debéntures da Terceira Série e Debéntures da Sétima Série terdo o volume de
integralizacdes pré-definidas pelos Debenturistas da Terceira Série e Debenturistas da
Sétima Série, sendo limitado a R$1.176.000,00 (um milhido, cento e setenta e seis mil
reais) para os Debenturistas da Terceira Série, e R$2.352.000,00 (dois milhdes,
Trezentos e cinquenta e dois mil reais) para os Debenturistas da Sétima Série,
observado o cumprimento do Indice de Subordinacio.

(iii) deliberar sobre a alteracdo das Clausulas 4.2, 4.3 e 4.4 da Escritura de Emissdo, a fim de
refletir a nova quantidade e volume financeiro das respectivas novas séries, sendo:

4.2.

Séries. A Emissdo sera realizada em 7 (sete) Séries, que serdo totalmente
independentes entre si, sendo que (i) a quantidade de Debéntures a ser alocada em
cada uma das Séries esta prevista na Clausula da Escritura de Emissdo; e (ii) as
Debéntures da Segunda Série, Terceira Série, Sexta Série e da Sétima Série serdo
subordinadas as Debéntures Primeira Série, Quarta Série e da Quinta Série no
recebimento de todos e quaisquer valores a que os titulares das Debéntures Primeira
Série, Quarta Série e Quinta Série facam jus, sem prejuizo das disposi¢des desta
Escritura de Emisséo e observada a Ordem de Aplicagdo dos Recursos estabelecida
na Clausula 5.6 da Escritura de Emissao.

Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas 35.295,00 (Trinta e cinco mil, duzentos ¢
noventa e cinco quantidades) Debéntures, sendo:

@) 10.000 (dez mil) Debéntures alocadas para a primeira série (“Primeira Série” e
“Debéntures Primeira Série”);

(ii) 589 (quinhentas e oitenta e nove) Debéntures alocadas para a segunda série
(“Segunda Série” e “Debéntures Segunda Série”); e

(iii) 1.176 (mil cento e setenta e seis) Debéntures alocadas para a terceira série
(“Terceira Série” e “Debéntures Terceira Série”).

(iv) 13.334(treze mil trezentos e trinta ¢ quatro) Debéntures alocadas para a quarta
série (“Quarta Série” e “Debéntures Quarta Série™);
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™)

(vi)

(vii)

6.666 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis) Debéntures alocadas para a quinta
série (“Quinta Série” e “Debéntures Quinta Série™);

1.178 (Mil cento e setenta e oito) Debéntures alocadas para a sexta série (“Sexta
Série" e “Debéntures Sexta Série"); e

2.352 (Dois mil trezentos e cinquenta e dois) Debéntures alocadas para a sétima
série (“Sétima Série” e “Debéntures Sétima Série”).

4.3.1. Ressalvadas as referéncias expressas as Debéntures da Primeira Série e/ou
as Debéntures da Segunda Série e/ou as Debéntures da Terceira Série e/ou as
Debéntures da Quarta Série e/ou as Debéntures da Quinta Série, e/ou as
Debéntures da Sexta Série, e/ou as Debéntures da Sétima Série, todas as
referéncias as “Debéntures” devem ser entendidas como referéncia, em conjunto,
as Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série, as Debéntures
da Terceira Série, as Debéntures da Quarta Série, as Debéntures da Quinta Série,
as Debéntures da Sexta Série e as Debéntures da Sétima Série, em conjunto.

4.4. Valor Total da Emisso. O valor total da Emissdo sera de R$ 35.295.000,00 (Trinta

e cinco milhdes, duzentos e noventa e cinco mil reais) na Data de Emissio (“Valor
Total da Emissfo”), sendo que:

@

(i)

(iii)

(iv)

™)

(vi)

(vii)

o valor total da Emissdo das Debéntures Primeira Série sera de R$10.000.000,00
(dez milhoes de reais) na Data de Emisséo;

o valor total da Emissdo das Debéntures Segunda Série sera de R$589.000,00
(quinhentos ¢ oitenta € nove mil reais) na Data de Emissio;

o valor total da Emissao das Debéntures Terceira Série sera de R$1.176.000,00
(um milh&o, cento e setenta e seis mil reais) na Data de Emisséo;

o valor total da Emissdo das Debéntures Quarta Série sera de R$13.334.000,00
(Treze milhdes, trezentos e trinta e quatro mil reais. reais) na Data de Emisséo;

o valor total da Emissdo das Debéntures Quinta Série sera de R$6.666.000,00
(Seis milhdes, seiscentos ¢ sessenta e seis mil reais.) na Data de Emisséo;

o valor total da Emissdo das Debéntures Sexta Série sera de R$1.178.000,00 (um
milhdo, cento e setenta e oito mil reais) na Data de Emissdo;

o valor total da Emissdo das Debéntures Sétima Série sera de R$2.352.000,00
(dois milhdes, trezentos e cinquenta e dois mil reais) na Data de Emissdo;
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(iv) deliberar sobre a alteracdo das Clausulas 4.5.1 ¢ 4.5.4 ¢ de seus subitens da Escritura de
Emissdo, a fim de refletir: (i) a inclusdo das Debéntures da Quarta, Quinta, Sexta ¢ Sétima Séries
no regime de colocagdo privada da Emissio, bem como ajustar as disposi¢cdes relativas a
subscricdo e remuneragdes da SVN; e (ii) o ajuste e a inclusdo das disposi¢des relativas as
remuneracgdes ¢ despesas devidas a Emissora e aos prestadores de servigos, mediante a inclusio
das Clausulas 4.5.1.A, 4.5.1.B € 4.5.1.C, sendo:

4.5.1. As Despesas Iniciais com o Custodiante, Entidade Registradora, o Agente de Cobranga, o
Agente Liquidante, o Escriturador, bem como quaisquer despesas com outros honorarios, custos,
taxas de registro e despesas incorridos pela Emissora no dmbito da Emissdo e da Colocagéo
Privada, serdo pagos com os recursos oriundos do Patrimdnio Separado. Também serdo
consideradas despesas com os prestadores de servigos contratados no dmbito da Emissdo, tais
como a comissio devida a ATLAS GLOBAL MARKETS com o CNPJ: 64.145.331./0001-00,
sendo 1% sobre o total distribuido das Debéntures da Primeira Série, da Quarta Série ¢ Quinta
Série e a SEVEN FUSOES E AQUISICOES LTDA, com o CNPJ 48.832.435/0001-29 sendo
4,00% sobre o total distribuido das Debéntures da Primeira Série, da Quarta Série.

4.5.1.A. Remuneragio por Hora-Homem em Reestruturagdo. Caso a Emissdo venha a ser objeto
de reestruturagio, sera devida adicionalmente a Emissora remuneracdo no valor de R$ 1.000,00
(mil reais) por hora-homem de trabalho efetivamente dedicada, incluindo, mas no se limitando
a: (i) participacdo em reunides formais, assembleias ou conferéncias telefonicas, inclusive para
discussdo e aprovagdo de aditamentos aos documentos da operacdo; e (ii) implementagdo das
deliberagdes tomadas nesses eventos, incluindo a elaboragdo e celebragdo dos respectivos
aditamentos.

Para fins desta clausula, consideram-se eventos de reestruturagdo aqueles relacionados a alteragéo
de: (i) documentos da operagdo; (ii) prazos, datas, inclusdo de séries, forma de pagamento ou
remuneragdo, Data de Vencimento, fluxos, periodos de caréncia ou indices financeiros, se
aplicavel; (iii) condigdes relacionadas aos Eventos de Liquida¢do do Patriménio Separado; ou
(iv) prazo da Emissdo.

4.5.1.B. Taxa de Gestdo por Séries Adicionais. Na hipotese de criagdo de séries adicionais no
ambito da Emissdo, serd devida a Emissora remunera¢do adicional no valor de R$ 300,00
(trezentos reais) mensais por série adicional criada, a titulo de despesas de implantaco e controle
sistémico, a ser paga com recursos do Patrimonio Separado.

Em decorréncia da insercdo das séries adicionais, sera acrescido ao Anexo II da Escritura de
Emissdo (Taxa de Gestdo) o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais referente as
4 (quatro) novas séries criadas por este Aditamento, totalizando R$ 4.200,00 (quatro mil e
duzentos reais) mensais de taxa de gestfo vigente, a titulo de despesa de implantacdo e controle
sistémico.

4.5.1.C Em razdo dos esforcos extras dedicados pela Emissora a eclaboragdo do presente
aditamento, pagamento com recursos do Patrimonio Separado, em valor tinico, honorarios a titulo
de hora-homem no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspondentes a 5 (cinco) horas
de trabalho, conforme aprovado na Assembleia.
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4.5.4. Colocacdo Privada das Debéntures. As (i) Debéntures Primeira Série, Debéntures Segunda
Série, Debéntures Quarta Série, Debéntures Quinta Série e Debéntures Sexta Série, serdo objeto
de colocagio privada exclusivamente para Investidores SVN, sendo estes considerados, inclusive,
investidores relacionados a SVN, que venham a ser cessionarios dos direitos e obrigagdes, total

ou parcial, no dmbito das Debéntures Segunda Série e Debéntures Sexta Série, constante do
competente Compromisso de Investimento; e (ii) As Debéntures Terceira Série ¢ Debéntures
Sétima Série serdo objeto de colocagdo privada exclusivamente para o Prata Digital e/ou sdcios
do Prata Digital, para Investidores Atlas, sendo estes considerados, inclusive, investidores
relacionados a Atlas, que venham a ser cessionarios dos direitos ¢ obrigagdes, total ou parcial,
constante do competente Compromisso de Investimento, sem a intermediagdo de quaisquer
institui¢des, sejam elas integrantes do sistema de distribui¢do de valores mobiliarios ou ndo, e ndo
contara com qualquer forma de esforgo de venda perante o publico em geral, sendo expressamente
vedada a transferéncia e/ou negociagdo das Debéntures em mercado secundario de bolsa de
valores ou em mercado secundario de balcdo organizado.

4.5.4.1. Chamada de Capital. Para fins de atendimento ao indice de Subordinagio, havera
o compromisso de subscri¢do e integraliza¢do das Debéntures Segunda Série, Debéntures
Terceira Série, Debéntures Sexta Série e Debéntures Sétima Série mediante chamadas
de capital (“Chamadas de Capital”), a Emissora realizara as Chamadas de Capital para
aporte de recursos para a integralizagdo das Debéntures Segunda Série, Debéntures
Terceira Série, Debéntures Sexta Série, e Debéntures Sétima Série, para fins de
atendimento ao Indice de Subordinacdo, nos termos de cada Compromisso de

Investimento, informando aos respectivos Debenturistas Segunda Série, Debenturistas
Terceira Série, Debenturistas Sexta Série e Debenturistas Sétima Série ou a seus
respectivos investidores relacionados cessiondrios, total ou parcialmente, de direitos e
obrigagdes relativos a um determinado Compromisso de Investimento, no mesmo ato,
acerca dos prazos estabelecidos para a realizacdo dos aportes para integralizacdo das
Debéntures Segunda Série, Debéntures Terceira Série, Debéntures Sexta Série e
Debéntures Sexta ¢ Sétima Série subscritas, com antecedéncia minima de 15 (quinze)

Dias Uteis (“Comunicado de Chamada de Capital”).

4.5.4.1.1. O Comunicado de Chamada de Capital devera ser encaminhado pela
Emissora a cada investidor e disponibilizado na pagina que contém as
informagdes do Patrimonio Separado na rede mundial de computadores e devera
conter (i) a quantidade de Debéntures Segunda Série, Debéntures Terceira Série,
Debéntures Sexta Série e Debéntures Sétima Série subscrito pelo Debenturistas
Segunda Série, Debenturistas Terceira Série, Debenturistas Sexta Série e
Debenturistas Sétima Série, conforme o caso, e o saldo a ser integralizado; (ii) o
valor, em reais, a ser integralizado; e a data de integralizagio e o procedimento a
ser adotado para a integralizagdo das Debéntures Segunda Série, Debéntures
Terceira Série, Debéntures Sexta Séric e Debéntures Sétima Série pelo
Debenturistas Segunda Série, Debenturistas Terceira Série, Debenturistas Sexta
Série e pelo Debenturistas Sétima Série, conforme o caso.
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4.5.4.1.2. Ao receberem o Comunicado da Chamada de Capital, os Debenturistas
Segunda Série, Debenturistas Terceira Série, Debenturistas Sexta Série e
Debenturistas Sétima Série, serdo obrigados a integralizar as Debéntures
Segunda Série, Debéntures Terceira Série, Debéntures Sexta Série e Debéntures
Sétima Série subscritas, conforme o caso, nos termos dos respectivos
Compromissos de Investimento e observados os procedimentos especificos de
cada Chamada de Capital para reenquadramento do Indice de Subordina¢do. O
procedimento serd repetido até que o Indice de Subordinagdo esteja
reenquadrado.

(v) Deliberar sobre a alteracdo da Clausula 5 da Escritura de Emissao, a fim de incluir as condi¢des
relativas, as datas de emisséo, ao prazo de pagamento, as datas de pagamento e a remuneracio
aplicaveis as trés novas séries de debéntures, bem como ajustar as disposi¢des referentes a ordem
de aplicagdo dos recursos e a subordina¢do, conforme detalhado no Anexo VI do Aditamento a
Escritura de Emisséo, cujo cronograma de pagamentos passa a integrar a presente Assembleia na
forma do Anexo II, sendo:

5.1.2 Data de Emisséo. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emiss@o das Debéntures sera

29 de dezembro de 2025 (“Data de Emisso™), para as Debéntures de Primeira Série, Debéntures
de Segunda Série, Debéntures de Terceira Série, Debéntures de Quarta Série, Debéntures de
Quinta Série, Debéntures de Sexta Série e Debéntures de Sétima Série.

5.1.12. Prazo ¢ Data de Vencimento. Ressalvadas as hipdteses de Resgate Obrigatdrio e/ou
vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures previstas nesta Escritura de
Emissdo: (i) as Debéntures Primeira Série, Debéntures Segunda Série ¢ Debéntures Quinta Série
terdo prazo de 897 (oitocentos e noventa e sete) dias corridos, com vencimento em 13 de Junho
de 2028 (“Data de Vencimento Primeira Série, Data de Vencimento Segunda Série, ¢ Data de
Vencimento Quinta Série™); (ii) as Debéntures Terceira Série terdo prazo de 944 (novecentos e
quarenta e quatro dias) dias corridos, com vencimento em 14 de agosto de 2028 (“Data de
Vencimento Terceira Série”); e (iii) as Debéntures Quarta Série e Debéntures Sétima Série terdo
prazo de 927 (novecentos e vinte e sete) dias corridos, com vencimento em 13 de Julho de 2028
(“Data de Vencimento Quarta Série ¢ Data de Vencimento Sétima Série”); (iv) as Debénture Sexta
Série terdo prazo de 989 (novecentos e oitenta e nove) dias corridos, com vencimento em 13 de
Setembro de 2028 (“Data de Vencimento Sexta Série™);

5.1.13. Datas de Pagamento. Os pagamentos de Remuneragdo Primeira Série, Remuneracgao
Segunda Série, Remuneracdo Terceira Série, Remuneragdo Quarta Série, Remuneragdo Quinta
Série, Remunerag¢do Sexta Série ¢ Remuneracdo Sétima Série serdo realizados pela Emissora,
conforme datas indicadas no ANEXO VI, iniciando-se na primeira data constante do referido
cronograma de pagamentos e sendo o ultimo pagamento realizado na respectiva Data de
Vencimento (“Data de Pagamento™). Na hipdtese de ndo pagamento da Remuneragdo Primeira
Série, Remuneragdo Segunda Série, Remuneragdo Quarta Série, Remunera¢do Quinta Série e
Remuneragdo Sexta Série a B3 devera ser notificada pela Emissora através de correspondéncia e
para o caso de ndo pagamento da Remuneragdo da Terceira Série e Remuneracio Sétima Série os
Debenturistas Terceira Série e Debenturistas Sétima Série deverdo ser notificados pela Emissora,
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em ambos os casos com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis contados da Data de
Pagamento.

5.4-A. Debéntures Quarta Série:

5.4-A.1. Remuneragdo das Debéntures Quarta Série. Sobre o Valor Nominal Unitario ou
o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Quarta Série incidirdo, a partir da Data
de Integralizacdo das Debéntures Quarta Série, juros remuneratorios correspondentes a
17,10% (dezessete inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de
365 (trezentos ¢ sessenta e cinco) dias corridos (“Remuneragdo Quarta Série”).

5.4-A.1.1. A Remuneragdo Quarta Série sera calculada de forma exponencial e
cumulativa, pro rata temporis por dias corridos, incidente sobre o Valor Nominal
Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Quarta Série,
desde a Data de Integralizagdo ou a Data de Pagamento da Remuneragéo
imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por ultimo (inclusive), até a data do
seu efetivo pagamento (exclusive), calculada de acordo com a seguinte formula:

J=VNex(Fator Juros - 1)
sendo:

J = valor unitario da Remunera¢do Quarta Série devida ao final do Periodo de
Calculo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Quarta Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento; e

Fator Juros = fator de ganhos fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

dp

taxa )3 5
100

FatorJuros = <

5.4-A.2. Amortizacdo de Principal das Debéntures Quarta Série e Amortizacdo
Extraordinaria Obrigatéria (Cash Sweep). O saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Quarta Série devera ser amortizado pela Emissora, na Data de Vencimento
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das Debéntures Quarta Série, observado que apds o Periodo de Alocagdo o saldo dos
recursos oriundos de pagamentos dos Direitos Creditérios Adquiridos, depositados na
Conta Centralizadora, serdo utilizados para a realiza¢do da amortizag@o extraordinaria do
Valor Nominal Unitario das Debéntures Quarta Série ou do saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures Quarta Série, conforme o caso, observada a Ordem de Aplicagdo
dos Recursos (“Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria (Cash Sweep)”), até o limite de
98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario.

5.4-A.2.1 A Amortizagdo Extraordinaria Obrigatoria (Cash Sweep) (i) devera ser
precedida de comunicagdo, com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis
contados da sua realizagdo a B3 e aos Debenturistas Quarta Série (por meio de
comunicacdo individual através de correio eletronico ou mediante publicagdo de
aviso aos Debenturistas Quarta Sériec no website da Emissora), e (ii) caso as
Debéntures Quarta Série estejam custodiadas eletronicamente na B3, deverdo ser
observados os procedimentos adotados pela B3 e, caso as Debéntures ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3, serdo observados os procedimentos do
Escriturador.

5.4-A.3. Resgate Obrigatorio das Debéntures Quarta Série. As Debéntures Quarta Série
deverdo ser integralmente resgatado pela Emissora, com o consequente cancelamento da
totalidade das Debéntures Quarta Série, caso, apds a aplicacio da Amortizagdo
Extraordinaria Obrigatoria (Cash Sweep) seja atingido o limite de 98% (noventa e oito
por cento) de amortizacdo do Valor Nominal das Debéntures Quarta Série, os recursos
oriundos de pagamentos dos Direitos Creditdrios Adquiridos, depositados na Conta

Centralizadora, originalmente destinados a uma Amortizagdo Extraordinaria Obrigatdria
(Cash Sweep), sejam iguais ou superiores ao saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Quarta Série, hipotese na qual tais recursos serdo utilizados para resgate das
Debéntures Quarta Série, observada a Ordem de Aplicagdo dos Recursos (“Resgate
Obrigatério Quarta Série”).

5.4-A.3.1 O Resgate Obrigatério Quarta Série (i) devera ser precedido de
comunicagio, com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis contados da sua
realizacdo a B3 e aos Debenturistas Quarta Série (por meio de comunicagio
individual através de correio eletrdnico ou mediante publicagdo de aviso aos
Debenturistas Quarta Série no website da Emissora), e (ii) caso as Debéntures
Quarta Série estejam custodiadas eletronicamente na B3, deverdo ser observados
os procedimentos adotados pela B3 e, caso as Debéntures nfo estejam
custodiadas eletronicamente na B3, serdo observados os procedimentos do
Escriturador.

5.4-B. Debéntures Quinta Série:

5.4-B.1. Remuneracido das Debéntures Quinta Série. Sobre o Valor Nominal Unitario ou
o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Quinta Série incidirdo, a partir da Data
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de Integralizagdo das Debéntures Quinta Série, juros remuneratorios correspondentes a
22% (vinte e dois por cento) ao ano, com base em um ano de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias corridos (“Remuneragdo Quinta Série”).

5.4-B.1.1. A Remuneracdo Quinta Série sera calculada de forma exponencial ¢
cumulativa, pro rata temporis por dias corridos, incidente sobre o Valor Nominal
Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Quinta Série,
desde a Data de Integralizagdo ou a Data de Pagamento da Remuneragéo
imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por ultimo (inclusive), até a data do
seu efetivo pagamento (exclusive), calculada de acordo com a seguinte formula:

J=VNex(Fator Juros - 1)
sendo:

J = valor unitario da Remunerag¢do Quinta Série devida ao final do Periodo de
Calculo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitirio das
Debéntures Quinta Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento; e

Fator Juros = fator de ganhos fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

dp

taxa )3 5
100

Fatorjuros = <

5.4-B.2. Amortizacdo de Principal das Debéntures Quinta Série e Amortizagio
Extraordinaria Obrigatéria (Cash Sweep). O saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Quinta Série devera ser amortizado pela Emissora, na Data de Vencimento
das Debéntures Quinta Série, observado que apds o Periodo de Alocacdo o saldo dos
recursos oriundos de pagamentos dos Direitos Creditorios Adquiridos, depositados na
Conta Centralizadora, serdo utilizados para a realiza¢do da amortizagdo extraordinaria do
Valor Nominal Unitario das Debéntures Quinta Série ou do saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures Quinta Série, conforme o caso, observada a Ordem de Aplicagdo

dos Recursos (“Amortizacdo Extraordinaria Obrigatoria (Cash Sweep)”), até o limite de

98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario.
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5.4-B.2.1 A Amortiza¢do Extraordinaria Obrigatéria (Cash Sweep) (i) devera ser
precedida de comunicac¢do, com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis
contados da sua realizagdo a B3 e aos Debenturistas Quinta Série (por meio de
comunicacdo individual através de correio eletronico ou mediante publicagdo de
aviso aos Debenturistas Quinta Sériec no website da Emissora), e (ii) caso as
Debéntures Quinta Série estejam custodiadas eletronicamente na B3, deverdo ser
observados os procedimentos adotados pela B3 e, caso as Debéntures ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3, ser@o observados os procedimentos do
Escriturador.

5.4-B.3. Resgate Obrigatério das Debéntures Quinta Série. As Debéntures Quinta Série
deverdo ser integralmente resgatado pela Emissora, com o consequente cancelamento da
totalidade das Debéntures Quinta Série, caso, apos a aplicacdo da Amortizacio
Extraordinaria Obrigatoria (Cash Sweep) seja atingido o limite de 98% (noventa e oito

por cento) de amortizagdo do Valor Nominal das Debéntures Quinta Série, os recursos
oriundos de pagamentos dos Direitos Creditérios Adquiridos, depositados na Conta
Centralizadora, originalmente destinados a uma Amortizagdo Extraordinaria Obrigatoria
(Cash Sweep), sejam iguais ou superiores ao saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Quinta Série, hipdtese na qual tais recursos serdo utilizados para resgate das
Debéntures Quinta Série, observada a Ordem de Aplicagdo dos Recursos (“Resgate
Obrigatdrio Quinta Série™).

5.4-B.3.1 O Resgate Obrigatorio Quinta Série (i) devera ser precedido de
comunicac¢do, com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis contados da sua
realizacdo a B3 e aos Debenturistas Quinta Série (por meio de comunicagio
individual através de correio eletronico ou mediante publicagdo de aviso aos
Debenturistas Quinta Série no website da Emissora), e (ii) caso as Debéntures
Quinta Série estejam custodiadas eletronicamente na B3, deverdo ser observados
os procedimentos adotados pela B3 e, caso as Debéntures nio estejam
custodiadas eletronicamente na B3, serfio observados os procedimentos do
Escriturador.

5.4-C Debéntures Sexta Série

5.4-C.1. Remuneracio das Debéntures Sexta Série (Prémio sobre a Receita dos Direitos

Creditérios Adquiridos). Néo serd devida qualquer remuneragdo sobre as Debéntures
Sexta Série. Todavia, sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures Sexta Série, conforme aplicavel, sera calculado o Prémio Sobre
a Receita dos Direitos Creditorios Adquiridos cujas Debéntures Sexta Série fardo jus ao
pagamento, conforme aplicavel.
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5.4-C.1.1. O Prémio Sobre a Receita dos Direitos Creditorios Adquiridos sera
calculado pela Emissora, diariamente, como sendo o valor do resultado apurado
pela Emissora no periodo, antes da apuragdo de imposto de renda e contribui¢io
social sobre lucro liquido, sendo certo que o valor a ser alocado a cada Debénture
Sexta Série sera o correspondente ao (i) valor total do Prémio Sobre a Receita
dos Direitos Creditorios Adquiridos calculado de acordo com a presente Escritura
de Emisséo, dividido pelo (ii) nimero de Debéntures Sexta Série em Circulagdo.
O valor do Prémio Sobre a Receita dos Direitos Creditorios Adquiridos sera
informado pela Emissora aos Debenturistas Sexta Série diariamente, por meio de
correio eletronico ou em formato acordado entre as partes.

5.4-C.1.2. Os valores a serem alocados a cada Debénture serdo calculados, nos
termos da presente Escritura de Emissdo, com 8 (oito) casas decimais.

5.4-C.1.3. O pagamento do Prémio Sobre a Receita dos Direitos Creditorios
Adquiridos podera ser feito pela Emissora, em cada Data de Pagamento,
mediante solicita¢cdo dos Debenturistas Sexta Série (“Prémio Sobre a Receita dos
Direitos Creditérios Adquiridos™), em todo caso considerando a Ordem de
Aplicacdo dos Recursos.

5.4-C.1.4. Caso aplicavel, a Emissora informara aos Debenturistas Sexta Série,
no prazo minimo de 3 (trés) dias de antecedéncia, da ocorréncia do pagamento
do Prémio Sobre a Receita dos Direitos Creditdrios Adquiridos, bem como o seu
valor, que devera observar as clausulas acima.

5.4-C.1.5. Para fins de esclarecimento, as Debéntures Quarta Série ndo fardo jus
ao pagamento do Prémio Sobre a Receita dos Direitos Creditorios Adquiridos.

5.4-C.2. Resgate Obrigatorio das Debéntures Sexta Série. O Valor Nominal Unitario ou
o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Sexta Série, conforme o caso, devera
ser integralmente resgatado pela Emissora, com o consequente cancelamento da
totalidade das Debéntures Sexta Série na Data de Vencimento Sexta Série e desde que o
montante disponivel para pagamento das Debéntures Sexta Série seja suficiente para o
resgate integral de todas as Debéntures Sexta Série (“Resgate Obrigatoério Sexta Série”™),
exclusivamente apos o Resgate Obrigatério Quarta Série e considerada a Ordem de
Aplica¢do dos Recursos.

5.4-C.2.1 O Resgate Obrigatério Sexta Série (i) devera ser precedido de
comunicagdo, com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis contados da sua
realizacdo e aos Debenturistas Sexta Série (por meio de comunicago individual
através de correio eletronico ou mediante publicacdo de aviso aos Debenturistas
Sexta Série na pagina da Internet (website) da Emissora).

5.4-C.3. Amortizacdo Extraordinaria Voluntaria das Debéntures Sexta Série. Caso ndo
esteja em curso um Evento de Aceleragdo, o saldo do Valor Nominal Unitario das
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Debéntures Sexta Série podera ser amortizado pela Emissora, conforme solicitado pelos
Debenturistas Sexta Série que representem 100% das Debéntures Sexta Série em
Circulacdo, em cada Data de Pagamento, apos o resgate da totalidade das Debéntures
Quarta Série , em até 3 (trés) Dias Uteis antes da Data de Pagamento (“Amortiza¢io
Extraordinaria Voluntaria das Debéntures Sexta Série”), em todo o caso considerada a
Ordem de Aplicagéo dos Recursos.

5.4-C.3.1 A Amortizacdo Extraordinaria Voluntaria das Debéntures Sexta Série
(1) devera ser precedida de comunicacgéo, com antecedéncia minima de 3 (trés)
Dias Uteis contados da sua realizagio aos Debenturistas Sexta Série (por meio
de comunicagdo individual através de correio eletronico ou mediante publicagéo
de aviso aos Debenturistas Sexta Série na pagina da Internet (website) da
Emissora).

5.4-D Debéntures Sétima Série

5.4-D.1. Remuneracdo das Debéntures Sétima Série (Prémio sobre a Receita dos Direitos
Creditérios Adquiridos). Nao serd devida qualquer remunera¢do sobre as Debéntures
Sétima Série. Todavia, sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures Sétima Série, conforme aplicavel, sera calculado o Prémio Sobre
a Receita dos Direitos Creditorios Adquiridos cujas Debéntures Sétima Série fardo jus ao
pagamento, conforme aplicavel.

5.4-D.1.1. O Prémio Sobre a Receita dos Direitos Creditorios Adquiridos sera
calculado pela Emissora, diariamente, como sendo o valor do resultado apurado
pela Emissora no periodo, antes da apuragdo de imposto de renda e contribuigio
social sobre lucro liquido, sendo certo que o valor a ser alocado a cada Debénture
Sétima Série sera o correspondente ao (i) valor total do Prémio Sobre a Receita
dos Direitos Creditorios Adquiridos calculado de acordo com a presente Escritura
de Emissdo, dividido pelo (ii) nimero de Debéntures Sétima Série em Circulagdo.
O valor do Prémio Sobre a Receitados Direitos Creditorios Adquiridos sera
informada pela Emissora aos Debenturistas Sétima Série diariamente, por meio
de correio eletronico ou em formato acordado entre as partes.

5.4-D.1.2. Os valores a serem alocados a cada Debénture serdo calculados, nos
termos da presente Escritura de Emissdo, com 8 (oito) casas decimais.

5.4-D.1.3. O pagamento do Prémio Sobre a Receita dos Direitos Creditorios
Adquiridos podera ser feito pela Emissora, em cada Data de Pagamento,
mediante solicitagdo dos Debenturistas Sétima Série, em todo caso considerando
a Ordem de Aplicacéo dos Recursos.

5.4-D.1.4. Caso aplicavel, a Emissora informara aos Debenturistas Sétima Série
no prazo minimo de 3 (trés) dias de antecedéncia da ocorréncia do pagamento de
Prémio Sobre a Receita dos Direitos Creditdrios Adquiridos, bem como o seu
valor, que devera observar as clausulas acima.
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5.4-D.1.5. Para fins de esclarecimento, as Debéntures Quarta Série néo fardo jus
ao pagamento do Prémio Sobre a Receita dos Direitos Creditorios Adquiridos.

5.4-D.2. Resgate Obrigatodrio das Debéntures Sétima Série. O Valor Nominal Unitario ou
o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Sétima Série, conforme o caso, devera

ser integralmente resgatado pela Emissora, com o consequente cancelamento da
totalidade das Debéntures Sétima Série na Data de Vencimento Sétima Série e desde que
o montante disponivel para pagamento das Debéntures Sétima Série seja suficiente para
o resgate integral de todas as Debéntures Sétima Série (“Resgate Obrigatério Sétima
Série”), exclusivamente apos o Resgate Obrigatdrio Quarta Série e considerada a Ordem
de Aplica¢do dos Recursos.

5.4-D.2.1 O Resgate Obrigatério Sétima Série (i) devera ser precedido de
comunicagio, com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis contados da sua
realizacdo e aos Debenturistas Sétima Série (por meio de comunicagao individual
através de correio eletronico ou mediante publicacdo de aviso aos Debenturistas
Sétima Série na pagina da Internet (website) da Emissora).

5.4-D.3. Amortizacdo Extraordinaria Voluntaria das Debéntures Sétima Série. Caso nido

esteja em curso um Evento de Aceleragdo, o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Sétima Série podera ser amortizado pela Emissora, conforme solicitado pelos
Debenturistas Sétima Série que representem 100% das Debéntures Sétima Série em
Circulagdo, em cada Data de Pagamento, apos o resgate da totalidade das Debéntures
Quarta Série , em até 3 (trés) Dias Uteis antes da Data de Pagamento (“Amortiza¢io
Extraordinaria Voluntaria das Debéntures Sétima Série), em todo o caso considerada a
Ordem de Aplicag@o dos Recursos.

5.4-D.3.1 A Amortizac¢do Extraordinaria Voluntaria das Debéntures Sétima Série
(i) devera ser precedida de comunicag@o, com antecedéncia minima de 3 (trés)
Dias Uteis contados da sua realizacdo aos Debenturistas Sétima Série (por meio
de comunicagdo individual através de correio eletrdnico ou mediante publicagédo
de aviso aos Debenturistas Sétima Série na pagina da Internet (website) da
Emissora).

5.6. Ordem de Aplicacdo dos Recursos € Subordinacéo.

5.6.1. Ordem de Aplicacdo dos Recursos. Observada a destinagio dos recursos de que
trata a Clausula 4.5 acima, a Emissora devera aplicar os seus recursos, incluindo, sem
limitagdo (i) os recursos obtidos por meio da Emissio (ou seja, por meio da integralizagdo
das Debéntures), (ii) os recursos oriundos dos pagamentos dos Direitos Creditorios
Adquiridos, e (iii) os recursos oriundos dos Investimentos Permitidos (“Recursos”™), até
seu limite, de acordo com a ordem de aplicagdo dos recursos abaixo (“Ordem de
Aplicacdo dos Recursos™)
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(viii)

5.6.1.1. Durante o periodo de 9 (nove) meses apos a Data de Integralizagao Inicial
das Debéntures Primeira Série, Debéntures Quarta Série e, Debéntures Quinta
Série (“Periodo de Alocagdo™), a Emissora devera aplicar os Recursos de acordo
com a seguinte ordem em qualquer data que ndo seja uma Data de Pagamento:

(1) pagamento das Despesas, utilizando, se necessario, os recursos do Fundo de
Despesas;

(i1) recomposi¢do do Fundo de Despesas;

(ii1)) observados os procedimentos previstos nos Contratos de Endosso,
pagamento do Preco de Aquisicdo ao respectivo Endossante, relativamente a
cada Transferéncia de Direitos Creditdrios, nos termos do respetivo Contrato de
Endosso e termos de transferéncia correspondentes e desde que ndo desenquadre
nenhum dos Indices de Subordinacdo; e (iv) aplicagdio em Investimentos
Permitidos.

5.6.1.2. Apds o Periodo de Alocagdo, a Emissora devera aplicar os Recursos de
acordo com a seguinte ordem:

(i) pagamento das Despesas, utilizando, se necessario, os recursos do Fundo de
Despesas;

(i1) recomposi¢do do Fundo de Despesas;
(ii1) pagamento de Encargos Moratorios, se houver;

(iv) pagamento de parcelas vencidas e ndo pagas proporcional das Remuneragdes
da Primeira Série, da Quarta Série e da Quinta Série, se houver;

(v) pagamento proporcional das Remuneragdes da Primeira Série, da Quarta
Série e da Quinta Série vincenda em determinada Data de Pagamento;

(vi) pagamento de Amortizagdo Extraordinaria Obrigatoria (Cash Sweep) ou
pagamento do Resgate Obrigatorio proporcional da Primeira Série, da Quarta
Série e da Quinta Série, conforme o caso;

exclusivamente apds o resgate integral das Debéntures Primeira Série, das
Debéntures Quarta Série e das Debéntures Quinta Série, pagamento
proporcionalmente entre as Debéntures Segunda Série, Terceira Série, Sexta
Série e Sétima Série da (a) Amortizagdo Extraordinaria Voluntaria das
Debéntures Segunda Série e Debéntures Sexta Série e/ou do Prémio Sobre a
Receita dos Direitos Creditorios Adquiridos, até a realizagdo do Resgate
Obrigatério Segunda Série e da Sexta Série; e (b) a Amortizacdo Extraordinaria
Voluntéaria das Debéntures Terceira Série e Debéntures Sétima Série e/ou do
Prémio Sobre a Receita dos Direitos Creditorios Adquiridos até a realizagdo do
Resgate Obrigatorio Terceira Série e Sétima Série.
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(vi) deliberar sobre a contratagdo do seguro com as caracteristicas abaixo, incluindo na Clausula
7.1 da Escritura de Emissdo como uma regra do critério de elegibilidade. O seguro prestamista a
ser contratado junto a BS2 Seguros S.A..

(xiii) Do seguro prestamista e dos critérios de contratacdo de acordo com o faturamento do
empregador, sendo que:

(i) quando o empregador possuir faturamento anual superior a R$10.000.000,00 (dez
milhdes de reais), os Direitos Creditorios deverdo atender exclusivamente aos Critérios
de Elegibilidade previstos nesta Escritura de Emisséo e nos Contratos de Endosso; e

(ii) quando o empregador possuir faturamento anual igual ou inferior a R$10.000.000,00
(dez milhdes de reais), as respectivas operagdes de crédito representadas pelas Cédulas
de Crédito Bancario — CCB deverdo contar com cobertura de seguro prestamista,
contratado junto a BS2 Seguros S.A., ou outra seguradora autorizada a operar pela
Superintendéncia de Seguros Privados — SUSEP, nos termos das respectivas apdlices e/ou
bilhetes de seguro.

7.1.1 Seguro Prestamista. Os Direitos Creditorios elegiveis para aquisi¢do pela Emissora
poderdo contar com cobertura de seguro prestamista, contratado pelo Originador junto a

BS2 Seguros S.A., sociedade seguradora autorizada a operar pela Superintendéncia de
Seguros Privados — SUSEP, inscrita no CNPJ sob n° 07.163.211/0001-94, com sede na
Alameda Vicente Pinzon, n° 51, 10° andar, Vila Olimpia, Sdo Paulo/SP, CEP 04547-130,
nos termos das respectivas apodlices e/ou bilhetes de seguro emitidos no dambito do produto
registrado na SUSEP sob o Processo n® 15414.605900/2022-77, ou outro que venha a
substitui-lo.

7.1.2. O seguro prestamista tera por objeto garantir 0 pagamento de indenizagio
correspondente ao saldo devedor das operacdes de crédito representadas pelos Direitos
Creditdrios, na ocorréncia de eventos cobertos previstos nas condi¢cdes contratuais do
seguro, incluindo, conforme aplicavel, morte do segurado, invalidez permanente total por
acidente, incapacidade fisica temporaria ou desemprego involuntario, observado o
disposto nas condigdes gerais e especiais do produto securitario.

7.1.3. Os valores eventualmente pagos pela seguradora em decorréncia da ocorréncia de
sinistro coberto integrardo o fluxo de pagamentos dos respectivos Direitos Creditorios e
serdo destinados ao Patrimonio Separado da Emisso, observada a Ordem de Aplicacdo
dos Recursos prevista nesta Escritura de Emisséo.

7.1.4. A contratagdo, manutencdo e operacionalizacdo do seguro prestamista serdo
realizadas pelo Originador, nos termos dos contratos ¢ documentos aplicaveis as
operagdes de crédito que originaram os Direitos Creditorios, ndo assumindo a Emissora
qualquer responsabilidade quanto a existéncia, validade, suficiéncia ou execugdo das
coberturas securitarias, exceto no que se refere ao recebimento e destina¢io dos valores
eventualmente pagos pela seguradora nos termos desta Escritura de Emisséo.
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7.1.5. Nos casos em que as operagdes de crédito representadas por Cédulas de Crédito
Bancario — CCB contarem com cobertura de seguro prestamista, o valor do saldo devedor
das respectivas CCB devera estar integralmente compreendido dentro do limite maximo
de cobertura previsto na respectiva apdlice ou bilhete de seguro, de forma que o montante
contratado da operacdo ndo exceda o valor segurado aplicavel.

(vii) autorizagio para atualizagdo do anexo VI da Escritura de Emissdo, mantendo as atuais datas
de pagamento da Primeira Série, Segunda Série, Terceira Série, e incluindo o cronograma de
pagamentos da Quarta Série, Quinta Série, Sexta Série e Sétima Série de acordo com os prazos e
vencimentos da clausula 5.1.12.A acima.

(viii) deliberar sobre a autorizagdo para atualizacdo do Anexo VII (Anexo B) da Escritura de
Emissao, a fim de refletir a relagdo consolidada dos direitos creditérios vinculados a Emissdo, em
atendimento as exigéncias da B3, contemplando os direitos creditdrios correspondentes ao
montante total das Debéntures da Quinta Série, observado o limite de 6.666 (seis mil, seiscentos
e sessenta e seis) direitos creditdrios.

(ix) aprovagdo para celebrag@o do terceiro aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura da
2* (SEGUNDA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, EM 4 (QUATRO) SERIES ADICIONAIS, PARA COLOCAGAO PRIVADA, DA SOU
SECURITIZADORA S.A., LASTREADAS EM DIREITOS CREDITORIOS CEDIDOS PELA VIA CAPITAL
SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. E PELA QI SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A, celebrada
em 30 de margo de 2026, para prever as deliberagdes aprovadas na Ordem do Dia acima,
(“Terceiro Aditamento a Escritura de Emissdo de Debéntures™), incluindo ajustes de texto para a
inclusdo das novas séries, assim como total autonomia para a Emissora atualizar os valores de
cobranga das despesas referente a atualizagdo de proposta dos prestadores de servigo da Emissora,
devido as presentes alteragdes.

(x) aprovacio para alteragdes das regras do Instrumento Particular de Compromisso de
Investimento para Integraliza¢do de Debéntures firmado com a SVN GESTORA DE RECURSOS
LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob no 44.476.932/0001-80, no dia 30/12/2025
para incluir o investimento minimo total de R$ 20.000.000,00 (vinte milhdes de reais), na
Primeira Série, Quarta Série e Quinta Série. Para as integralizagdes adicionais nas Séries aqui
mencionadas, a SVN pedira a anuéncia da emissora a titulo de autorizagdo para as demais
integralizacdes.

6. DELIBERACOES: colocadas em discussio as matérias objeto da Ordem do Dia e
posterior votagdo, restaram unanimemente aprovadas todas as matérias descritas na Ordem do
Dia.

6.1. Em razdo das delibera¢des tomadas pelos Debenturistas na presente assembleia, fica a
Emissora autorizada a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessarios
para a implementa¢do das deliberagdes desta assembleia.

7.  DISPOSICOES FINAIS:
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7.1. A Emissora verificou os poderes dos Debenturistas e quérum suficiente para a instalagéo e
deliberag¢des, conforme exigido na Escritura de Emissdo, declarando juntamente com o Presidente
e a Secretaria, a presente assembleia devidamente instalada.

7.2. A Emissora questionou aos Debenturistas acerca de qualquer hipotese que poderia ser
caracterizada como conflito de interesses em relagdo as matérias da Ordem do Dia e demais partes
da operac¢do, sendo informado por todos os presentes que tal hipotese inexiste.

7.3. A Emissora, consigna, ainda, que ndo ¢ responsavel por verificar se o procurador do(s)
Debenturistas, ao tomar a decisdo no ambito desta assembleia, agiu de acordo com as instrugdes
de seu investidor final, observando seu regulamento, contrato de gestdo ou procura¢do, conforme
aplicavel.

7.4. As deliberacdes desta assembleia ocorrem por mera liberalidade do(s) Debenturistas, ndo
importando em rentincia de quaisquer direitos e privilégios previstos nos Documentos da
Operagdo, bem como ndo exoneram quaisquer das partes quanto ao cumprimento de todas e
quaisquer obrigagdes previstas nos referidos documentos.

7.5. O(s) Debenturistas, por seus representantes aqui presentes, declara(m) para todos os fins e
efeitos de direito reconhecer todos os atos aqui deliberados e os riscos decorrentes das
deliberacdes, razdo pela qual o(s) Debenturistas assume(m) integralmente a responsabilidade por
tais atos e suas consequéncias, respondendo, integralmente, pela validade, legalidade ¢ eficacia
de tais atos, mantendo a Emissora integralmente indenes e a salvos de quaisquer despesas, custos
ou danos que estes venham eventualmente a incorrer em decorréncia dos atos praticados nos
termos desta assembleia.

7.6. Os termos ora utilizados iniciados em letras maitsculas que nfo estiverem aqui definidos
tém o significado que lhes foi atribuido na Escritura de Emisséo.

7.7. A Emissora informa que a presente assembleia atende todos os requisitos e orientagdes de
procedimentos necessarios a sua realiza¢do, conforme previsto na Escritura de Emisséo e Lei N°
6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976.

7.8. As partes aqui presentes reconhecem a autenticidade, integridade, validade e eficacia desta
assembleia, conforme o disposto nos artigos 219 ¢ 220 do Cddigo Civil Brasileiro, em formato
eletronico e/ou assinada pelas partes por meio de certificados eletronicos emitidos pela ICP-Brasil
ou ndo, conforme o disposto no artigo 10, § 2°, da Medida Provisoria n® 2.220-2/2001, sendo certo
que a data de assinatura desta ata ¢ a data indicada abaixo, ndo obstante a data em que a ultima
das assinaturas digitais for realizada.

7.9. Por fim, os presentes autorizam a publicacdo no website da Emissora, com a omissdo da
assinatura e qualificacdo do(s) Debenturistas, sendo dispensada, neste ato, sua publicagdo em
jornal de grande circulagio.

8. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada
a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada digitalmente pelo Presidente, pelo
Secretario, e por todos os presentes, conforme Lista de Presencga anexa.

Sao Paulo, 30 de margo de 2026.
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(O restante desta pagina foi intencionalmente deixado em branco).
Segue pagina de assinaturas a seguir.

(Pdgina de assinaturas da Assembleia Especial de Debenturistas realizada em 30 de marco de
2026 da 2° (segunda) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis Em A¢des, da Espécie
Quirografaria, em até 4 (quatro) séries adicionais, Para Coloca¢do Privada, da SOU
Securitizadora S.A., Lastreada em Direitos Creditorios Cedidos pela Via Capital Sociedade De
Crédito Direto S.A e Pela Qi Sociedade De Crédito Direto S.A,

Mesa:
Henrique Carvalho Silva Cristiana Oliveira Santos Ferreira
Presidente Secretaria

SOU SECURITIZADORA S.A.

Emissora
Henrique Carvalho Silva / Felipe Cristiano Rddio
PRATA DIGITAL LTDA.
Originador

Rua Dr. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939, 8° andar,
Edificio Jacaranda, Barueri / SP



